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DISPONDO SÔBRE: Autorização para a Municipa

lidade doar ao Governo do Estado de S. Pau-
I

10, area de terreno localizada entre os 10-

teamentos do ,~Jardim Morumbí e Jardim Cinq.ue

tenário, para a constru~o de uma UNIDADE I

ESCOLAR.

PAULO CONSTANTINO, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-
te, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidás'j :

por Lei,
A

FAÇO SABER que a Camara Municipal de presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

TIGO 12 -Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar ao Governo d

Estado de S.Paulo, mediante doação um terreno de proprieda-

de do município de Presidente Prudente, localizado nesta ci

da de, com área de 10.507,00 metros quadrados, situado entre

os loteamentos do "Jardim l-10rumbí"-e Jardim Cinquenterláriot',

que tem o seguinte roteiro: Começa no ponto de intersecção

Norte dos alinhamentos da Avenida com a rua de ligação (Av~
nida R. Quatro), daí, segue pelo alinhamento dessa rua de -

ligação na distância de 93,43 metros, com rumo 672 37' NE ,

daí, deflete ~ esquerda e segue com 152 22' MN em 111,00 me

tros, pelo alinhamento da rua projetada, daí, deflete 'à I

esquerda e segue com 682 56' gw em 95,23 metros, dai, defle

te à esquerda e segue com 162 23' SE em 113,00 metros, pelo

alinhamento da Avenida até o ponto de partida, perfazendo a

área de 10.507,00 metros quadrados, imóvel esse transcrito

no Registro de Imóveis da 2a.Circunscrição de Imóveis de Pr

sidente Prudente, cuja matricula é de nQ 4.817 feita em 05

de abril de 1.978.

PARÁGRAFO- -",A referida área destina-se ã construção de uma unidade es-
~NICO colar.
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..Prefeitura Municipal Presidente Prudente.,'.

[ continuação da lei nQ 1.963/78 rIs. 2

.' -
~TIGO 2Q -As despesas decorrentes desta lei correrao por conta de ver-

bas orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

~TIGO 3Q -Esta lei entrará em vigor na data de Sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", aos
dezoito (18) dias do mês de Maio de 1.978.
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PAULO CONSTANTINO ."

Prefeito Municipal
,

Registrada e publicada na Divisão de Administração da Prefeo

tura Municipal de Presidente Prudente, aos dezoito (l~) \~as do mês de /
; Maio de 1.978. ~l t..- ~ ' .. \ ( "U I I í I .,
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